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Regime fiscal do Perse não se confunde 
com mero benefício fiscal

R
ecentemente, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu afetar os Recur-
sos Especiais nº 2.126.428, 2.126.436, 

2.130.054, 2.138.576, 2.144.064 e 2.144.088, 
que tratam da inclusão das empresas do se-
tor de eventos no Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos (Perse), cria-
do pela Lei nº 14.148/2021, ao rito dos re-
cursos repetitivos, previsto nos arts. 1.036 e 
1.037 do Código de Processo Civil e nos arts. 
256 a 256-X do Regimento Interno do STJ.

As controvérsias que se pretendem dirimir 
neste julgamento relacionam-se à necessidade 
— ou não — de o contribuinte estar previamente 
inscrito no Cadastur, bem como à possibilidade 
de o contribuinte optante pelo regime do Simples 
Nacional beneficiar-se da alíquota zero relativa ao 
PIS/Cofins, à CSLL e ao IRPJ, prevista no Perse.

O julgamento teve início em 9 de abril 
e já registrou movimentações significativas. 
Primeiramente, com o voto da ministra re-
latora, desfavorável às empresas, seguido do 
pedido de vista do ministro Gurgel de Faria. 
Essa pausa no julgamento evidencia a com-
plexidade e a relevância do tema, que de fato 
merece uma análise cuidadosa.

É fundamental compreender que o Perse 
não constitui um simples benefício fiscal. 
Trata-se, na prática, de um regime instituí-
do com prazo e condições determinados, o 
que o diferencia de incentivos fiscais per-
manentes e indiscriminados. Seu propósito 
é específico e peculiar: apoiar a recuperação 
de um segmento da economia severamente 
afetado pela pandemia da covid-19. A área 
de eventos, que abrange desde pequenos 
estabelecimentos até grandes redes empre-
sariais, é um pilar importante da economia, 
gerando empregos e movimentando diversas 
cadeias produtivas.

O tratamento diferenciado concedido pelo 
legislador federal ao Perse justifica-se, sobretu-
do, pela sua função social e econômica. Apoiar 
esse segmento não é apenas uma questão de 
justiça, mas uma estratégia inteligente de re-
cuperação econômica em um cenário de crise 
pós-pandemia.

Permitir a adesão ao Perse a todas as 
empresas do setor de eventos é crucial para 
garantir que o segmento possa retomar sua 
contribuição à economia nacional.

Por outro lado, afastar a exigência de 

inscrição no Cadastur como pré-condição pa-
ra adesão ao Perse assegura a observância do 
princípio da legalidade, uma vez que a Portaria 
nº 7.163 — que institui tal exigência — extra-
pola o poder regulamentar. Também protege 
o princípio da isonomia, já que a exigência res-
tringe o benefício a contribuintes que estão em 
idêntica situação jurídica em relação a outros.

Com base nesses princípios, espera-se que 
o STJ também se manifeste pela inaplicabili-
dade do impedimento de adesão ao programa 
às empresas optantes pelo regime do Simples 
Nacional. Primeiro, porque tal impedimento 
decorre de norma infralegal; segundo, porque 
essas empresas perderam competitividade 
frente às demais que exercem a mesma ativi-
dade e puderam aderir ao Perse.

Prevendo essa distorção e buscando garantir 
a competitividade e a sobrevivência das empre-
sas do Simples, o legislador federal que criou a 
Lei do Perse expressamente registrou que o be-
nefício também se aplicaria a essas empresas, 
conforme previsto no artigo 2º, §1º, IV, da Lei nº 
14.148/2021. O dispositivo faz referência à “pres-
tação de serviços turísticos na forma do artigo 21 
da Lei nº 11.771/2008”, o qual considera como 

prestadores de serviços turísticos “as sociedades 
empresárias, as sociedades simples, os empre-
sários individuais, os microempreendedores in-
dividuais e as sociedades limitadas unipessoais”.

Lembre-se ainda de que o regime do Sim-
ples Nacional foi criado para garantir tratamento 
diferenciado e favorecido às empresas optantes, 
que merecem, portanto, condições especiais em 
relação às demais empresas — o que deixou de 
ocorrer com sua exclusão do regime do Perse.

Em suma, o Perse deve ser entendido co-
mo uma ferramenta vital para a recuperação 
econômica, e não como um mero benefício 
fiscal. Sua continuidade é essencial para que o 
setor de eventos possa se reerguer e voltar a de-
sempenhar seu papel relevante na economia 
do país. É fundamental que os ministros do STJ 
considerem, além dos sólidos fundamentos le-
gais que asseguram o direito dos contribuintes 
ao programa, o impacto social e econômico 
que sua decisão poderá provocar.

Daí a grande expectativa com que amplas 
parcelas da sociedade civil aguardam a futura 
decisão do STJ, na esperança de que ela reflita 
a importância desse regime para a sociedade e 
para a economia brasileira.

Pensão socioafetiva: entre a proteção da criança e os limites da responsabilidade

N
os últimos anos, o conceito de pater-
nidade passou por uma importante 
transformação no ordenamento ju-

rídico brasileiro. O afeto passou a ser reco-
nhecido como um elemento capaz de gerar 
vínculos jurídicos, a ponto de, em certos 
casos, prevalecer sobre o laço biológico. A 
chamada paternidade socioafetiva ganhou 
legitimidade por meio do reconhecimen-
to jurisprudencial e da evolução do Direi-
to das Famílias, apoiada nos princípios da 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da 
Constituição Federal) e do melhor interesse 
da criança (art. 227 da CF e art. 4º do ECA).

O Supremo Tribunal Federal consolidou 
esse entendimento no julgamento do Recur-
so Extraordinário 898.060/SC, com repercus-
são geral reconhecida (Tema 622), ao afirmar 
que é possível o reconhecimento da pater-
nidade socioafetiva independentemente da 
existência de vínculo biológico ou da adoção 
formal. Nessa linha, pai é aquele que cria, 

educa e se apresenta ao mundo como tal. O 
vínculo se constrói no cotidiano, por meio da 
convivência contínua, pública e duradoura.

No entanto, a partir dessa evolução, 
também surgem distorções e exageros. Há 
decisões que atribuem a alguém a obrigação 
de prestar alimentos apenas por ter man-
tido relacionamento afetivo com a mãe da 
criança e demonstrado carinho pela criança 
durante aquele período. Em certos casos, até 
namorados de mães solteiras passaram a ser 
responsabilizados por pensão alimentícia, 
com base em suposto vínculo socioafetivo.

Esse tipo de situação exige cautela. Não 
se pode transformar uma relação ocasional 
em vínculo jurídico permanente. O afeto, 
por si só, não pode ser entendido como 
aceitação tácita de paternidade. A jurispru-
dência já demonstrou maturidade ao reco-
nhecer que o vínculo socioafetivo precisa 
ser claro, duradouro e baseado na intenção 
livre e consciente de assumir o papel de pai, 

o que exige provas concretas da convivên-
cia, do tratamento como filho e da assunção 
de responsabilidades típicas da paternidade.

O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp 1.348.536/SP, reforçou 
que a socioafetividade deve estar baseada 
na “relação contínua, duradoura e pública, 
com animus de paternidade”. Portanto, não 
se trata de uma ficção jurídica, mas de um 
vínculo real e assumido, o que afasta a im-
posição da paternidade por presunção ou 
conveniência.

A banalização do conceito de paternida-
de socioafetiva pode gerar grave inseguran-
ça jurídica. A tentativa de fazer justiça social 
não pode desrespeitar o devido processo 
legal, nem tampouco criar obrigações irre-
versíveis para quem nunca se comprometeu 
verdadeiramente com o papel de pai. Como 
bem alerta a doutrina, o direito não pode ser 
instrumento de compensação afetiva nem 
de vingança emocional.

É preciso distinguir o homem que, de 
fato, assume e se porta como pai ao longo 
dos anos daquele que apenas se envolveu 
afetivamente com a mãe e manteve contato 
circunstancial com a criança. O direito deve 
proteger a criança, sim, mas sem compro-
meter injustamente terceiros que não assu-
miram voluntariamente qualquer responsa-
bilidade parental.

A paternidade socioafetiva é um avanço 
civilizatório. Mas como todo avanço, ela exige 
responsabilidade, critério e limites. A amplia-
ção do conceito de família não pode servir de 
escudo para transferência indevida de obriga-
ções, especialmente quando o verdadeiro pai 
biológico se exime do seu dever. Quem não 
se comportou como pai não pode ser tratado 
como tal por mera conveniência processual.

Em um país onde a afetividade virou ar-
gumento jurídico, é fundamental lembrar 
que amor não se presume. E pensão alimen-
tícia, muito menos.


